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DECRETO N° 4792 DE 14 DE JUNHO DE 2018. 

Institui o Grupo Técnico Pe anente - GTP e da outras providências. 

INÁCIO JOSÉ WERLE, fREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legJS 

DECR TA 

GTP d M ,.. d Pl lt 
Art. 10 - Ficá instituído o Grupo Técnico Permanente - 

t 1 emiint b o urucipio e ana o, compos o pe os s;,rmes mem ros: 

Nome Formação Cargo I Atividade 
Fabio Sabino da Engenharia Civil Engenb eiro Civil Responsável pela análise e 
Silva aprovação de alvarás de 

edificações 
Roberto Aloysio Engenharia Civil Engenh eiro Civil Responsável pela análise e 
Goergen aprovação de alvarás de 

parcelamento do solo 
Ivo Baggio Contabilidade Auxilil Responsável pela emissão de 

Financ iro alvarás 
Paulo Sezar Ensino Médio Fiscal c e Obras Responsável pela fiscalização 
Schrnitt de obras e posturas 

Art. 20 - ° presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI rO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos 
A quatorze dias do mes de Junho do ano de dois mil e dezoito. 

~ 
PREFEITO 


